
SEXTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2010 5
Diário Oficial Suplemento  25

Anexo I - Programas Incluídos e Justificativas
REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL (PPA) 2008-2011
Exercício 2011

Programa: EFICIÊNCIA OPERACIONAL

Denominação: Juizado Especial Digital
Viabilizar a implantação do Sistema CNJ - PROJUDI.

Unidade com PROJUDI implantado / Unid.

Denominação: Projeto Libra Viabilizar a implantação da versão 1.0 do Sistema de Gestão de
Processos Judiciais - LIBRA em substituição aos atuais sistemas de
controle de processo SAPXXI (1º Grau) SAP 2 G (2° Grau), SAPCOR
e Arrecadação Judicial em todas as unidades judiciais de 1° e 2°
instâncias).

 Unidade judiciaria com sistema Libra implantado / 
Unid.

Ação Nova Objetivo Produto/Un.Med.

Ação Nova

Produto/Un.Med.

Ação Nova Objetivo Produto/Un.Med.

Denominação: Padronização de Procedimentos
Judiciários Judiciais

Viabilizar a padronização dos procedimentos judiciais e das rotinas de
trabalho das Secretarias Judiciárias de 1° Grau Cíveis e Criminais,
Secretarias de Juizados Especiais, Secretarias de 2° Grau Cíveis e
Criminais e Secretarias Judiciárias.

Produto/Un.Med.Objetivo

Objetivo: Buscar a excelência na prestação jurisdicional e na gestão de custos operacionais, com responsabilidades Socioambiental

Público Alvo: Unidades do Poder Judicário

Ação Nova Objetivo

Estratégia de Implementação: Implementação de sistema de Modernização em governança em Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC); Esbelecimento de parcerias para
desenvolvimento e utilização de sistemas de TI; Promoção de encontros regionais e nacionais periódicos entre dirigentes, magistrados e servidores de tribunais do mesmo ou de
diversos segmentos da Justiça; Parceria e sensibilização do Poder Público nas ações em que é parte, para incentivar a conciliação e resolução de forma célere e com menor custo;
Substituição dos Sitemas de Acompanhamento Processual e Arrecadação Judicial; Fortalecer a integração do Judiciário com os Poderes Executivo e Legislativo e desenvolver
parcerias com os órgãos do sistema da justiça (OAB, Ministério Público, Defensorias) e entidades públicas e privadas para viabilizar o alcance dos seus objetivos (eficiência,
acessibilidade e responsabilidade social); Fortalecer o relacionamento com órgãos e entidades públicas e privadas para prevenir demandas repetitivas e impedir o uso abusivo e
desnecessário da Justiça, sobretudo em matérias já pacificadas.

Justificativa da Inclusão: Considerando a relevância dos serviços prestados a sociedade, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará tem o dever de primar pela qualidade dos seus
serviços. Foram agregadas ações que visem a obter e a manter a excelência na prestação jurisdicional e a melhor forma de executar as atividades, com vistas à consecução dos
objetivos com economicidade na aquisição e utilização de materiais, bens e serviços (responsabilidade ambiental) e alocação de recursos humanos. 

Unidade judiciária com procedimento padronizado 
intalado / Unid.


